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janeiro de 2024, <pretende ainda continuar a avançar em matéria de habitação, criando condições 

necessidade de disponibilizar mais solos para habitação acessível=, conforme transcrição do diploma.

 



Cascais), <criar uma bolsa de terrenos para 

instalação de equipamentos públicos necessários à satisfação das necessidades dos cidadãos=. 

 Portaria n.º 75/2024, de 29 de fevereiro, <fixa os parâmetros para o dimensionamento das áreas 

interesse público=, conforme descrito na sua redação, <com o objetivo de aumentar a provisão de 

servir este uso=. Desta forma, contribui <para a disponibilização de mais solos para habitação 

i05)=.

 

 



 

informa que <(&) excecionalmente, os espaços de propriedade pública destinados a usos de 

preços acessíveis=, conforme explanado na subalínea v) da alínea cc) do artigo 5.º do regulamento 

 

–

 –

 

 



Cascais (RPDM), designadamente e de forma mais expressiva, <Cascais território 

coeso e inclusivo= e <Cascais território de criatividade, conhecimento e inovação=, tendo como objetivos a 

 –

 

 

– <Proteção de atividades com aves e controlo da 

avifauna=, Zona 5 – < =, Zona 8 –

<Superfície horizontal interior=, Zona 9 – <Superfície cónica= e Zona 10 – <Proteção de luzes 

passíveis de interferir com a segurança de voo da aeronave=, estando sujeita ao regime 

 



 

 

 

 

 

 –

 

 



 –

 –

 –

 –

 

que <(&) excecionalmente, os espaços de propriedade pública destinados a usos de 

preços acessíveis=, conforme subalínea v) da alínea cc) do artigo 5.º do regulamento em vigor

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

–



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 


